
P2EnlIMA NUAKIPAL DIS UNIME2ANÂ 
Estado do Paraná 

DECRETO Alo 156 

Abre no corrente exercício financeiro Cré 
dito Adicional Suplementar e dá outras , Ir 
.providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 	no:: 
)-de suas atribuições legais, e considerando as disposições da lei 
606, de 26.08.80, 

DECRETA  

Art. 12  — Fica aberto no corrente exercício financeiro, — 
dito Adicional Suplementar no valor de Cr 6.787.000,00 ( seis mi—
es, setecentos e oitenta e sete mil cruzeiros), para reforço das se 
ntes dotações do orçamento do corrente exercício financeiro: 

02.00 —GOVERNO MUNICIPAL 
02.03 — Assessoria de Planejamento e Controle 

90402.05 — Coordenação do Planejamento 
3.1.1.1 — Pessoal Civil, 	  160.000,00 
02.04 — Assessoria de Imprensa e Relações Pablicaa 

70232.06 — Serviços de Relações Pablicas e de Divulga—., 
çao Oficial do Município 

3.1.1.1 — Pessoal •Civil.    .. 	215.000,00 
03.00 — SECRETARIA GERAI 
03.01 — Gabinete do Secretário 

0212.07 — Manutenção dos Serviços da Secretaria 
3.1.1.1 — Pessoal Civil 	  .* 450.000,00 
1662.10 — Participação do Município na Manutenção do 

Tiro de Guerra 
3.1.1.1 — Pessoal Civil    .. 	65.000,00 
03.02 — Diviso de Comunicações 

0212.11 — Manutenção dos Serviços de Comunicações 
3.1.1.1 — Pessoal Civil........ . 	 285.000,00 

04.00 — DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
04.01 — Gabinete do Diretor 

0212.16 — Administração de Pessoal 
3.1.1.1 — Pemsoal Civil......    .... 	220.000,00 04.02 — Divisão Financeira 
)212.19 — Serviços Financeiros 
3.1.1.1— Pessoal Civil 	 	 •• 100.000,00 
04.03. — Divisão de Registro de Servidores 

)212.20 — Registro e Cadastro de Pessoal 
—Pessoal Civil 	.............. ..•. e.,•41. 	161.000,00 

05.00 — DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
05.01 — Gabinete do Diretor 
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30212.22.7- Serviços de Administração Financeira 
,3.1.1.1 — Pessoal Civil 	  
-05.03 — Divisao da Receita 

30332.27 — Lançamento e Controle de Receitas Imobiliá—, 
rias 

3.1.1.1 — Pessoal Civil.... 	  
10302.28 —Lançamento e Controle de Receitas de Ativi—

dades Econômicas 
3.1.1.1 — Pessoal Civil.. 	  
(05.04 — Divisao de Contabilidade 
0322.29 — Administração Financeira, Contabilidade e — •

Auditoria 
3.1.1.1 —Pessoal Civil.... 	 

05.05 —, Diviso de Fiscalização 
)302.30 —'Fiscalização - Tributária 
3.1.1.1 — Pessoal Civil..... 	  
07.00 
07.01 

)212.35 
3.1.1.1 
07.02 

C12.37 

0744 
212.40 

.1.1.1 

— DEPARTAMENTO DO MATERIAL 
— Gabinete do Diretor: 	- 
— Administração de Material 
—"Pessoal 
— ..Diviso de Compras, 
— Serviços .de -Aquisição de Materiais 
- Pèssoal 
— Divisa() do Patrimônio - 
— Serviços de Inventário,Arrolamento e Cada& 
tro de Bens Patrimoniais 

— Pessoal Civil.• ..' 	 • • 	 •. 
08.00 
08.02 
282.48 
.1.1.1 

10.00 — DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
10.01 — Gabinete do Diretor 

— Serviços de Administração Geral 
,1.1.1 — Pessoal Civil 	 

o o • • • 

D'EPT° DE SAME,SANEAMENTO E BEM ESTAR SOCIAL 
— Divisão de Sadde 

Assistencia Sanitária 
— Pessoal Civil., 	 

320.000,00 

312.000,00 

114.000,00 

633.000,00 

562.000,00 

155.000,00 

100.000,00 

225.000,00 

.. 810.000,00 

13.00 — COORDENAÇÁO DISTRITAL 
13.01 — Gabinete do Coordenador 
12.80 —Supervisão e Coordenação Distrital, 
1.1.1 — Pessoal Civil....  	.......... 320.000,00 
15.00 — DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
15.01 — Gabinete 1:1.o Diretor 
12.84 — Manutenção da Administração dós Serviços Pa—

blicos 
1.1.1 —Pessoal 	 465 000,00' 15.02 — Divisão de Serviços Pdblicos 
?2.85 —. Manutenção dos Serviçbs de Água nos Distritos 
À;1.1 Pessóal Civil 	. . . 	375.000,0W 
32.86 ;,;- Manutenção dos Serviços de Trânsito 
..1.1 — Pessoal Civil 

870.000.00 
TOTAL   . 	.. t6.787.0009004) 
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eguintes dotações do orçamento do corrente exercício financeiro: 
Art. 29 — Como recurso, ficãm reduzidas parcialmente as 

05.00 — DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
05.05 — Divisão de Fiscalização 

3080302.31 — Fiscalização do I.C.M. 
3.1.1.1 — Pessoal Civil.. 	 

07.00 — DEPARTAMENTO DO MATERIAL 
07.05 — Divisão de Manutenção e Transporte 

3070212.42 — Manutenção da Oficina- Mecânica 
3.1.1.1 — Pessoal Civil   1.300.000,00 

09.00 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇO E CULTURA 
-09.02 — Divisão de Ensino - 

1152132.59 — Apoio ao Mobral 
3.1.1.1 — Pessoal Civil.. 

	
368.000,00 

1121882.60 — Serviços de Supervisão-e-Inspeção Escolar 
514.000,00 3.1.1.1 — Pessoal Civil. 	 .. 

09.03 — Divisão de Promoções Culturais 
3482472.62 — Manutenção da Biblioteca Pablica Municipal 

205.000,00 3.1.1.1 — Pessoal Civil 	  

11.00 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
11.03 — Divisão de Obras e Edificações 

)580212.73 — Manutenção dos Serviços de Obras e Edifi—
caçoes 

3.1.1.1 — Pessoal Civil 	 • .4.22.9.22.2221122' 
TOTAL     0414,40410 	

 621122U112211212 

Art. 39 — Este Decreto entrará em vigor na data de sua/ 
tblicação, revogadas as disposições em contrário. 

• EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
3ANA, aos 29(irinte e nove) dias do mês de agosto-de 1980 	- 

TUGU SETOGUTTE2- - 
Pre 	o Municipal 

• • • 400.000,00 

MASSA WKI OKUMURA 
Sec tário Geral 

,J 

• -1 
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